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VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 468.304.664,52 25% 117.076.015,39

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 2.016.426,58 25% 504.039,45

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 188.039,57 25% 47.008,01

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 624.226,16 25% 156.055,37

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 415,64 25% 103,91

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 471.133.772,47 25% 110.454.379,81  01 a 23/01/2011 7.314.567,32  24 a 31/01/2011 117.783.222,13

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 11.352.295,04 50% 5.676.106,90

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 699.883,20 50% 349.889,54

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 12.052.178,24 50% 3.654.696,46  01 a 23/01/2011 2.371.299,98  24 a 31/01/2011 6.025.996,44

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 6.776.881,67 25% 1.677.278,22

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 0,00 25% 0,00

1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 392.353,05 25% 97.107,38

TOTAL 7.169.234,72 25% 1.677.278,22  01 a 23/01/2011 97107,38  24 a 31/01/2011 (*)     1.774385,60

1721.011200          Cota Parte  IPI -Imposto s/ Prod.Industrializados 4.095.610,22 25% 734.333,20  01 a 23/01/2011 80.588,81  24 a 31/01/2011 (**)       814.922,01

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  8.149.884,11 25% 2.037.471,03 01 a 31/01/2011 2.037.471,03

Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.
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